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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LEI MUNICI PAL Na 34/65

Abre cr~dito especial de
a 2.350.000. '

(\

o PREFEITO HUNICI PAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Leglslativo decretou e eu san

clono a seguinte Lei:
Artp la _ ~ aberto o cr:dito especial de ~ 2.350000~

(dois milhões e trezentos e cinqftenta mil cruzeiros) destinados -
ao pagamento do seguinte :
2.00 GOV~RNO

Gabinete do Prefeito
3.2.0.0.
3.2.1.5.
3.2.1.5-59

n
..~.

_ TRANSFE~NCIAS CORRENTES
_ Instituições Privadas

N •• NContribulçao a Associaçao Comercial
e Indus trial de Novo Hamburg o para
instalação de um Departa~ento de E~
tat!stica, mediante convenio • • ••

3.2.105-62 _ contri2uição ao XIa Encontro das As
sociaçoes de Ex-Alunos Maristas e
as comemorações do Cinqüenten~rio -
do Colégio são Jacó • • • • • • ••

3020105-66 _ Contribuição ao Campeonato Nacional
de Nataçao Infanto-Juvenil em Novo
Ham bur go ••• • • • • • • • • • •

TOTAL GERAL: ••

500.000.

350.0000

1p500.000•
20350.0000

FRIEDRICH

Artp 2a _ Servirá de cobertura para o ônus desta Lei
a arrecadação a maior do corrente exercício financeiro, at~ o 11
mite de ~ 2.350.000. (dois milhões e trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros).

Art. 3D _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua
N N ~publicaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, ama
vinte e oito (28) dias do mês de ,setemb odo ano ovecen-
tos e sessenta e cinco (1965). I'/'
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